
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.429.609 - PR (2019/0009508-9)
  

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : ANTONIO DE ALMEIDA 
ADVOGADOS : CLAUDINEY ERNANI GIANNINI  - PR045167 
   EDSON CHAVES FILHO  - PR051335 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado 
no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão 
proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim 
ementado (fl. 391):

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 
COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL.

1. Considera-se comprovado o exercício de atividade rural havendo 
início de prova material complementada por prova testemunhal idônea.

2. A prova material juntada aos autos para comprovar atividade rural 
possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o período 
posterior à data do documento, desde que corroborado por prova testemunhal 
idônea e convincente. Precedente STJ.

3. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 
do trabalho por categoria profissional; a partir de 29-04-1995 é necessária a 
demonstração da efetiva exposição, de forma não ocasional nem intermitente, 
a agentes prejudiciais à saúde, por qualquer meio de prova; e a contar de 06- 
05-1997 a comprovação deve ser feita por formulário-padrão embasado em 
laudo técnico ou por perícia técnica.

4. O limite de tolerância para ruído é de 80 dB(A) até 05/03/1997; 90 
dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB(A) a partir de 19/11/2003 (STJ, 
REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 
14/05/2014, DJe 05/12/2014, julgamento proferido de acordo com a sistemática 
dos recursos representativos de controvérsia - art. 543-C, CPC/1973).

5. A atividade especial exercida pelo contribuinte individual admite 
reconhecimento, em que pese a omissão dessa categoria do rol de segurados 
contribuintes para o custeio da aposentadoria especial e desde que comprovado 
o efetivo exercício de atividades nocivas, nos termos da legislação.

6. A limitação do art. 64 do Decreto nº 3.048/1999 excede sua 
nalidade regulamentar, considerando que o art. 57 da Lei nº 8.213/1991 não faz 
qualquer distinção entre os segurados beneficiados.

No recurso especial (fls. 399-403), o recorrente aponta violação 
dos arts. 57, §§ 6º e 7º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. II, da Lei n. 8.212/91, bem 
como do art. 64 do Decreto n. 3.048/99. 
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Sustenta, em síntese, que a decisão do Tribunal a quo reconheceu 
tempo de serviço especial à parte autora na condição de contribuinte 
individual, antigo trabalhador autônomo, o que não seria permitido consoante a 
legislação federal indicada. 

Sem a apresentação de contrarrazões, o recurso especial foi 
inadmitido com base na súmula 83 do STJ.

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Quanto à questão em análise, tenho que não assiste razão ao 
recorrente.

Com efeito, a decisão impugnada, quanto a possibilidade de 
reconhecimento de atividade especial ao segurado contribuinte individual, 
encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a qual entende que "o contribuinte individual faz jus ao 
reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, desde 
que seja capaz de comprovar o exercício de atividades consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física".

Confira-se os seguintes precedentes, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  ESPECIAL AO 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.  RESTRIÇÃO  DO  
ART.  64  DO  DECRETO  N. 3.048/1999. ILEGALIDADE. CUSTEIO. 
ATENDIMENTO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE.

1.  Segundo  a  jurisprudência  desta Corte, o segurado contribuinte 
individual faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço prestado em 
condições  especiais,  desde que comprove o exercício das atividades 
prejudiciais à saúde ou à integridade física.

2.  A  limitação  de  aposentadoria especial imposta pelo art. 64 do 
Decreto  n.  3.048/1999 somente aos segurados empregado, trabalhador avulso  
e  contribuinte  individual  cooperado excede sua finalidade regulamentar.

3.  Comprovada  a  sujeição  da  segurada contribuinte individual ao 
exercício  da profissão em condições especiais à saúde, não há falar em  óbice  
à concessão de sua aposentadoria especial por ausência de custeio  específico  
diante  do  recolhimento de sua contribuição de forma   diferenciada  (20%),  
nos  termos  do  art.  21  da  Lei  n. 8.212/1991,  e  também  do financiamento 
advindo da contribuição das empresas,  previsto  no  art.  57,  §  6º,  da Lei n. 
8.213/1991, em conformidade   com   o   princípio  da  solidariedade,  que  
rege a Previdência Social.

4. Agravo interno desprovido.
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTOS 
NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO DO STJ.

1. É inviável a apreciação do agravo interno que deixa de atacar 
especificamente fundamentos autônomos da decisão agravada, quais sejam: (I) 
a não ocorrência de negativa de prestação jurisdicional no caso concreto; e 
que (II) a parte autora faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço especial 
no período posterior à vigência da Lei n. 9.032/95, por exposição a agentes 
nocivos biológicos. Neste ponto, verifica-se a atração da Súmula 182/STJ.

2. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 
1.473.155/RS, Relator o Ministro Sérgio Kukina, firmou entendimento no 
sentido de que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, que trata da aposentadoria especial, 
não faz distinção entre os segurados, estabelecendo como requisito para a 
concessão do benefício o exercício de atividade sujeita a condições que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.

3. O segurado individual não está excluído do rol dos beneficiários da 
aposentadoria especial, mas cabe a ele demonstrar o exercício de atividades 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos moldes previstos 
na legislação de regência.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1540963/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 09/05/2017)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 
SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NÃO COOPERADO. 
POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. 
REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESSA PARTE NÃO 
PROVIDO.

1. Não há violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois in 
casu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região analisou integralmente todas as 
questões levadas à sua apreciação, notadamente, a possibilidade de se 
reconhecer ao segurado contribuinte individual tempo especial de serviço, bem 
como conceder o benefício aposentadoria especial.

2. O caput do artigo 57 da Lei 8.213/1991 não traça qualquer 
diferenciação entre as diversas categorias de segurados, elegendo como 
requisitos para a concessão do benefício aposentadoria especial tão somente a 
condição de segurado, o cumprimento da carência legal e a comprovação do 
exercício de atividade especial pelo período de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos.

3. O artigo 64 do Decreto 3.048/1999, ao limitar a concessão do 
benefício aposentadoria especial ao segurado empregado, trabalhador avulso e 
contribuinte individual cooperado, extrapola os limites da Lei de Benefícios 
que se propôs regulamentar, razão pela qual deve ser reconhecida sua 
ilegalidade.

4. Tese assentada de que é possível a concessão de aposentadoria 
especial ao contribuinte individual não cooperado que cumpra a carência e 
comprove, nos termos da lei vigente no momento da prestação do serviço, o 
exercício de atividade sob condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou 
sua integridade física pelo período de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 
cinco) anos.
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5. Alterar a conclusão firmada pelo Tribunal de origem quanto à 
especialidade do trabalho, demandaria o necessário reexame no conjunto 
fático-probatório, prática que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não 
provido.

(REsp 1436794/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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